ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 804/2002

DE 17  DE ABRIL DE 2002

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO NOS TERMOS DO ART. 37, IX DA C.F.B E DÁ OUTRAS   PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Por imperiosa necessidade  e excepcional interesse dos Serviços Públicos Municipal, fica o chefe de poder Executivo autorizado a contratar 15 (quinze) Agentes de Endemias, pelo período de até 12 (doze) meses;             

Art. 2º -  Que os referidos servidores prestarão seus serviço no Programa de Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças Endêmicas e serão remunerados com recursos do Teto Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças (T.F.E.C.D), vinculado ao Ministério da Saúde.

Art.3º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2002.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de  abril de 2002. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

